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APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO TRE-RO Nº 04/2019. 

Apostila nº 03 ao Contrato TRE-RO nº 04/2019 (evento 0450354), celebrado entre a união, por meio do TRE-RO, CNPJ 

04.565.735/0001-13, e a SOCIEDADE COMERCIAL OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 76.535.764/0001-

43, cujo objeto é a prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC) digital, nas modalidades local e longa distância, 

conforme especificações, termos e condições contidas no Contrato respectivo. 

PROCESSO SEI TRE-RO N. 0002398-28.2018.6.22.8000 

CONTRATAÇÃO VIA PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO N. 12/2019 

  

A Ilustríssima Diretora Geral da Secretaria do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA (TRE-RO), 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, no uso de suas atribuições e consoante Despacho 1387/2022-

PRES/GABDG, de 26/10/2022 (evento 0925781), RESOLVE expedir a presente apostila, com fundamento no artigo 

65, §8º, da Lei n. 8.666/93, no art. 55, III, da Lei n. 8.666/93 e na Cláusula Sétima do Contrato supramencionado, 

para: 

  

I - Registrar o reajuste ao valor do Contrato TRE-RO 04/2019 no percentual de 10,41% (dez inteiros e quarenta e um 

centésimos por cento), decorrente da variação do Índice de Serviços de Telecomunicações – IST - Acumulado, aferido no 

período de agosto de 2021 a agosto de 2022, com efeitos financeiros sobre o Contrato mencionado a partir de 14 de agosto de 

2022, conforme detalhamento abaixo: 

Tabela 1: IST utilizado para cálculo do reajuste 

Mês de Referência Valor do IST 
Variação 

percentual 

Efeito 

financeiro 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=470314&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=628508589dddbc8762930b890b8e994abeff3f66064eec60fe7e28a29128a93f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=346213&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d8858713a8f47f09f2af5c2daecfa3511f73909ce8c593fa1bb085a64cda17d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=957453&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c03e837b9d71a8640609fe2fa58c87ce6ff314fc0e12e14287af0ff2f676442a
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08/2019 228,567 --- --- 

08/2020 239,356 4,72% 14/08/2020 

08/2021 285,442 19,25% 14/08/2021 

08/2022 315,171 10,41% 14/08/2022 

Fonte: Anatel (https://www.gov.br/anatel/pt-

br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/valores-do-ist) e Solicitação n. 

5/2022/SEGOVTIC (evento 0916907 do Processo SEI supramencionado). 

  

Comparativo entre os valores vigentes desta contratação e os valores com este reajuste de 10,41%, a contar de 

14/08/2022 a 13/08/2023. 

TABELA 2: LOTE 1 – SERVIÇOS DISCAGEM DIREITA A RAMAL (DDR) 

Item Subitem Descrição Qtde. 
Fator 

multiplicador 

Valor Unitário 

(Apostila 2, 

evento 0760562) 

Valor 

Unitário 

com este 

Reajuste 

em R$ 

Valor Total em 

R$ 

(Apostila 2, 

evento 0760562) 

Valor 

Total com 

este 

Reajuste 

em R$ 

1.1 - 

Serviços 

DDR 

1.1.1 

Instalação de 

entroncamentos 

digitais (pacote com 

4 E1) – 

habilitação/instalação 

4 1 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1 - 1.1.2 Assinatura de 4 30 1.302,3089 1.437,8793 156.277,07 172.545,51 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948426&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=112cfacdb81ff4c0dc43687c467694fc2164776319942946eaad17887ff3dfa4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=788777&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=784071d86852eef8f1372f709b98901f3e081f78b8dd97c3b129e198eadc095c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=788777&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=784071d86852eef8f1372f709b98901f3e081f78b8dd97c3b129e198eadc095c
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Serviços 

DDR 

entroncamentos 

digitais (pacote com 

4 E1)– assinatura 

1.1 - 

Serviços 

DDR 

1.1.3 

Assinatura DDR 

(pacote com 400 

ramais) – assinatura 

1 30 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1 - 

Serviços 

DDR 

1.1.4 
Tráfego local fixo-

fixo – minuto 
150.000 1 0,0374 0,0413 5.610,00 6.194,00 

1.1 - 

Serviços 

DDR 

1.1.5 
Tráfego local fixo-

móvel – minuto 
99.000 1 0,1622 0,1791 16.057,80 17.729,42 

1.1 - 

Serviços 

DDR 

1.1.6 
Serviços adicionais -

 preço fixo* 
1 1 5.000,0000 5.000,0000 5.000,00 5.000,00 

Total 182.944,87 201.468,93 

* Este item não sofre a incidência de reajuste 

  

TABELA 3: LOTE 03 – SERVIÇOS TELEFONIA DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 

Item Subitem Descrição Qtde. 
Fator 

multiplicador 

Valor Unitário 

(Apostila 2, 

Valor 

Unitário 

com este 

Valor Total em 

R$ 

(Apostila 2, 

Valor Total 

com este 

Reajuste 
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evento 0760562) Reajuste 

em R$ 

evento 0760562) em R$ 

3.1 - 

LDN 
3.1.1 

LDN Fixo-Fixo – 

(Rondônia) 
17.500 1 0,4995 0,5515 8.741,25 9.651,21 

3.1 - 

LDN 
3.1.2 

LDN Fixo-Fixo – 

INTRAREGIONAL  

(exceto RO) – 

minutos 

17.500 1 0,4995 0,5515 8.741,25 9.651,21 

3.1 - 

LDN 
3.1.3 

LDN Fixo-Fixo – 

INTER-REGIONAL 

– minutos 

17.500 1 0,4995 0,5515 8.741,25 9.651,21 

3.1 - 

LDN 
3.1.4 

LDN Fixo-Móvel 

(VC2) RONDÔNIA 

– minutos 

800 1 1,3986 1,5442 1.118,88 1.235,36 

3.1 - 

LDN 
3.1.5 

LDN Fixo-Móvel 

(VC2) – 

INTRAREGIONAL 

(exceto RO) –

 minutos 

800 1 1,4236 1,5718 1.138,88 1.257,44 

3.1 - 

LDN 
3.1.6 

LDN Fixo-Móvel 

(VC2) – INTER-

REGIONAL – 

minutos 

800 1 1,4236 1,5718 1.138,88 1.257,44 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=788777&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=784071d86852eef8f1372f709b98901f3e081f78b8dd97c3b129e198eadc095c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=788777&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=784071d86852eef8f1372f709b98901f3e081f78b8dd97c3b129e198eadc095c
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3.1 - 

LDN 
3.1.7 

LDN Fixo-Móvel 

(VC3) – 

INTRAREGIONAL 

– minutos 

2.000 1 1,4236 1,5718 2.847,20 3.143,59 

3.1 - 

LDN 
3.1.8 

LDN Fixo-Móvel 

(VC3) – INTER-

REGIONAL – 

minutos 

2.000 1 1,4236 1,5718 2.847,20 3.143,59 

Total 35.314,79 38.991,06 

  

TABELA 4: LOTE 04 – SERVIÇOS DISCAGEM DIRETA GRATUITA (DDG) 

Item Subitem Descrição Qtde. 
Fator 

multiplicador 

Valor Unitário 

(Apostila 2, 

evento 0760562) 

Valor 

Unitário 

com este 

Reajuste 

em R$ 

Valor Total em 

R$ 

(Apostila 2, 

evento 0760562) 

Valor 

Total 

com este 

Reajuste 

em R$ 

4.1 - 

Serviço 

0800 

4.1.1 Assinatura 1 30 105,3975 116,3694 3.161,93 3.491,08 

4.1 - 

Serviço 

0800 

4.1.2 
Tráfego Fixo 

LOCAL – minutos 
4.000 1 0,0374 0,0413 149,60 165,17 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=788777&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=784071d86852eef8f1372f709b98901f3e081f78b8dd97c3b129e198eadc095c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=788777&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=784071d86852eef8f1372f709b98901f3e081f78b8dd97c3b129e198eadc095c
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4.1 - 

Serviço 

0800 

4.1.3 

Tráfego Fixo 

INTRAESTADUAL 

– minutos 

1.000 1 0,0748 0,0826 74,80 82,59 

4.1 - 

Serviço 

0800 

4.1.4 

Tráfego Fixo 

INTERESTADUAL 

– minutos 

1.000 1 0,0748 0,0826 74,80 82,59 

4.1 - 

Serviço 

0800 

4.1.5 
Tráfego Móvel 

LOCAL – minutos 
15.000 1 0,3996 0,4412 5.994,00 6.617,98 

4.1 - 

Serviço 

0800 

4.1.6 

Tráfego Móvel 

INTRAESTADUAL 

– minutos 

15.000 1 0,3996 0,4412 5.994,00 6.617,98 

4.1 - 

Serviço 

0800 

4.1.7 

Tráfego Móvel 

INTERESTADUAL 

– minutos 

400 1 0,3996 0,4412 159,84 176,48 

Total 15.608,97 17.233,86 

  

II – O valor desta Apostila incide nos exercícios 2022 a 2023, e correspondente ao impacto financeiro total estimado deste 

reajuste de R$ 23.799,87 (vinte e três mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos), considerando a 

diferença entre o atual e o anterior valor total atualizado deste contrato (R$257.693,85-R$ 233.893,98). 
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III - O presente reajuste deve ser aplicado a partir de 14/08/2022, correndo a despesa à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Justiça Eleitoral de Rondônia, conforme Nota de Empenho 2022NE000080, de 08/02/2022 

(evento 0789121), a ser reforçada, caso necessário. 

  

IV - Para fazer jus aos valores pretéritos, a Contratada deverá apresentar fatura complementar separadamente, contendo a 

diferença entre os valores anteriores e os valores atualizados com o presente reajuste. 

  

V - Para assegurar a plena execução deste ajuste, a Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos após a assinatura deste instrumento, complementação da GARANTIA no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor do presente reajuste/Apostila, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, e nos 

termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e Cláusula Sexta do Contrato originário. 

  

VI - Com o presente reajuste, o valor total atualizado deste contrato (para eventual cômputo de acréscimos e supressões - Art. 

65, § 1º da Lei n. 8.666/93) passa a ser de R$ 257.693,85, considerando o somatório dos totais dos lotes 1, 3 e 4 deste 

instrumento (R$201.468,93+ R$38.991,06+ R$17.233,86). 

  

VII - Ficam mantidas todas as demais cláusulas do Contrato TRE-RO n. 04/2020 que não tenham sido alteradas por Apostilas 

e/ou por Termos Aditivos. 

  

VIII - A presente Apostila passa a fazer parte integrante do Contrato supra, como se nele estivesse transcrita. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=818048&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a8ed274486fcfefb5958ec079c155c253a5722e43473961fbbdf087341581575
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IX - O Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de 

Rondônia - DJE. 

  

Porto Velho/RO, 26 de outubro de 2022. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Diretora-Geral do TRE-RO 

  

ANEXO I DA APOSTILA N. 03 AO CONTRATO TRE-RO N. 04/2019 

Histórico do Contrato: informações sobre o Contrato inicial e de cada Aditivo/Apostila: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão realizado 

em cada aditivo em relação ao 

valor inicial do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93) 

Contrato n. 04/2019, assinado em 29/08/2019 – Volume R$ 188.293,20 - 
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VII do PA (evento n. 0450354). 

Vigência de 30 meses, a contar da assinatura, ou seja, de 

03/09/2019 a 03/03/2022. 

Garantia: R$ 9.414,66. 

Apostila n. 1, assinada em 20/10/2020 – Volume X do PA 

(evento n. 0608457). 

Reajuste de 4,72%, a contar de 14/08/2020. 

Garantia: R$ 432,57. 

R$ 8.651,44  - 

Apostila n. 2, assinada em 11/11/2021 – Volume XIV do 

PA (evento n. 0760562). 

Reajuste de 19,25%, a contar de 14/08/2021. 

Garantia: R$ 1.847,47. 

R$ 36.949,34 - 

Apostila n. 3, assinada em _/_/2022 – Volume XVIII do 

PA (evento n. 0927368). 

Reajuste de 10,41%, a contar de 14/08/2022. 

Garantia: 5% do valor desta Apostila. 

R$ 23.799,87 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=470314&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=628508589dddbc8762930b890b8e994abeff3f66064eec60fe7e28a29128a93f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=632420&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ee6adf8a3328de4d54dd6f1671e0c64832d8ce59f5447a125c9098c61516b1d0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=788777&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=784071d86852eef8f1372f709b98901f3e081f78b8dd97c3b129e198eadc095c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=959055&id_procedimento_atual=346213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=316f606fd4100703ec2b25ae76d320a850f692f091e82024ed76374a1a868a9a
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*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de casas decimais em cálculos envolvendo dízimas 

periódicas. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, em 27/10/2022, às 11:26, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 


